
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 

LEI Nº 916/2025 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei 532/2018 e dá outras 

providências.” 

 

A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 532 de 2018 que dispõe sobre a permuta de imóvel de 

propriedade do Município de Sabáudia por imóvel de propriedade da Mitra Diocesana de 

Apucarana. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edífico da Prefeitura Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 

julho de 2025. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito 
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